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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 30/2025 – Pregão Eletrônico nº 12/2025 
 

Eu, ANDRE LUIZ MANSAN, representante legal da empresa AUTO RETIFICA MINAS LTDA, CNPJ: 
64.943.087/0001-13, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, com fundamento no art. 
165 da Lei nº 14.133/2021, apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

referente ao Edital de Licitação nº 89/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, promovido pelo Município de Leme/SP, que tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DE RETÍFICA DE MOTOR, COM 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS SELECIONADOS ( (MAN/D0834 – PLACA FPM-5C76; IVECO 8140.43 - PLACA DMN-9452) 
PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME/SP

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente impugnação é tempestiva, conforme dispõe o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, estando dentro do 
prazo legal para sua apresentação. 

 

II – DA CLÁUSULA IMPUGNADA 

O edital, em seu MEMORAL DESCRITIVO, A CONTRATADA devera possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância máxima de 40 
km da sede da Prefeitura de Leme/SP (cep 13.610-220, nº 1085 Tal exigência referente a localização se faz necessária, pois, se a 
distância entre a sede da Prefeitura de Leme e a Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficara 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. A distância máxima se justifica pelo custo de transporte do 
veículo da sede da Prefeitura até a sede da contratada e da sede da contratada até a Prefeitura, pelo consumo de combustível 
nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar 
o custo do seguro da frota de veículos oficiais). 

 

Entretanto, tal exigência representa restrição indevida à ampla competitividade do certame, uma vez que, na 
prática, apenas oficinas situadas dentro dos limites do próprio município atenderiam a esse critério, excluindo empresas de municípios 
vizinhos que poderiam oferecer os serviços com igual ou até superior qualidade, eficiência e melhores condições comerciais. 

 

III – DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA 

A exigência questionada viola os princípios da isonomia, da ampla competitividade, da razoabilidade e da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. 

Jurisprudência do TCU 

O Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente se posicionado contrariamente a esse tipo de 
restrição geográfica: 
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“A exigência de que os licitantes possuam unidade operacional em determinada localidade ou em raio específico é 
restritiva, salvo se houver justificativa técnica adequada.” 
(Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário) 

“A limitação da participação no certame em função da localização geográfica da empresa, sem fundamentação 
técnica plausível, fere os princípios da isonomia e da ampla competitividade.” 
(Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário) 

Jurisprudência do TCE-SP 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) também entende que: 

“A exigência de localização geográfica próxima à sede da Administração só é admitida se houver motivação técnica 
clara e objetiva. A mera alegação de agilidade na execução dos serviços não basta.” 
(Manual de Licitações e Contratos – TCE-SP, 2023, p. 104) 

“A fixação de restrições territoriais sem adequada justificativa técnica configura afronta aos princípios da isonomia e 
da ampla participação.” 
(TCESP – Decisão TC-006219.989.22-7) 

 

IV – DOS ARGUMENTOS FÁTICOS 

No caso em tela, a justificativa apresentada no edital — de que a limitação garante agilidade e permite 
acompanhamento in loco — não é tecnicamente robusta e tampouco encontra respaldo nos princípios legais que regem a licitação 
pública, especialmente considerando que: 

 Oficinas localizadas a 150 km de distância poderiam prestar o serviço de forma plenamente eficiente, mediante 
cláusulas contratuais claras quanto a prazos, deslocamento e penalidades. 

 A ampliação do limite geográfico para até 150 km permitiria a participação de empresas de cidades vizinhas 
como Porto Ferreira, São Carlos, Rio claro, Ribeirão preto, Campinas , etc... fomentando a competição e garantindo a 
obtenção de melhor preço e qualidade dos serviços, em defesa do interesse público. 

 A Administração pode garantir eficiência operacional por meio de cláusulas contratuais adequadas, sem 
necessidade de restringir fisicamente a localização da contratada. 

 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento integral da presente impugnação; 

2. A retificação do Edital, com a supressão da exigência de que a oficina esteja localizada em um raio máximo de 40 km da sede da 
Prefeitura; 

3. A, se for o caso, prorrogação do prazo de recebimento das propostas, conforme dispõe a legislação aplicável, de forma a garantir 
a ampla concorrência e isonomia entre os licitantes. 

Nestes termos, 
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Pede deferimento. 

 

 
RIBEIRÃO PRETO, 24 DE SETEMBRO DE 2025.                             

 

 

 
____________________________________ 

ANDRÉ LUIZ MANSAN 
RG: 27.512.702-3 

CPF: 218.023.478-36 
Representante Legal 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
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UF
SP
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